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PORTARIA Nº. 46/2019. 

 
“DETERMINA A INSTAURAÇÃO DE 

SINDICÂNCIA ADMINISTRATIVA DE 

NATUREZA INVESTIGATÓRIA”. 

 

LUCIANO LEITES ROCHA, Prefeito Municipal de Arroio dos Ratos, no uso 

de suas atribuições legais, com base no disposto nos artigos 157, 161 a 163 da 

Lei Municipal nº 2.138/2002 - Regime Jurídico dos Servidores, DETERMINA a 

realização de SINDICÂNCIA ADMINISTRATIVA DE NATUREZA 

INVESTIGATÓRIA, com a finalidade de apurar os fatos narrados pelo relatório do 

departamento de pessoal referente aos pagamentos irregulares ao servidor 

Paulo Roberto Almeida Dias pelo FAPS, documentos anexo. 

 

Outrossim, designa MEMBRO RESPONSÁVEL DE SINDICÂNCIA, nomeado 

pela Portaria nº. 949/2018, Servidora Ana Altiva da Silveira Salati matricula 482, 

para a condução dos trabalhos a qual deverá encaminhar relatório conclusivo 

ao Prefeito Municipal no prazo máximo de 30 (trinta) dias. 

 

Arroio dos Ratos, 08 de janeiro de 2019. 

 
 
 

LUCIANO LEITES ROCHA, 
 PREFEITO MUNICIPAL 

 
 
 
 
REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE. 
 
 
EVERTON RODRIGO DOS SANTOS VIEIRA 

SEC. MUN. DE ADMINISTRAÇÃO  
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EXTRATO DA PORTARIA N°: 46/2019. 

 
 
 

OBJETO: SINDICÂNCIA ADMINISTRATIVA DE NATUREZA 

INVESTIGATÓRIA, de apurar os fatos narrados pelo relatório do 

departamento de pessoal referente aos pagamentos irregulares ao servidor 

Paulo Roberto Almeida Dias pelo FAPS, documentos anexo e designação 

Servidora Ana Altiva da Silveira Salati matricula 482, nomeada pela Portaria nº 

955/2018, para processamento dos trabalhos investigativos. 

 

 

FUNDAMENTO LEGAL: artigos 129 ao133 da Lei Municipal nº 2.138, de 

10 de dezembro de 2002. 

 
PRAZO: 30(trinta) dias. 
 
 
Arroio dos Ratos, 08 de janeiro de 2019. 

 
 
 

LUCIANO LEITES ROCHA 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 
 
 

PUBLIQUE–SE. 
 
 
EVERTON RODRIGO DOS SANTOS VIEIRA 
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO  


